COMISSAO DE CONSTITUIGAO E JUSTICA.

Parecer: 47/2018

Processo: 47/2018 Data: 09 de Julho de 2018

Matéria: Autoriza a abertura de crédito Especial no valor total de R$
42.283,37(quarenta e sete mil duzentos e oitenta e trés reais e trinta e sete
centavos)

Autor: Poder Executivo

Relator: Marcio Ferrari Conclusao do Voto: Favoravel

Ementa: Autoriza a abertura de crédito Especial no valor total de R$
42.283,37(quarenta e sete mil duzentos e oitenta e trés reais e trinta e sete
centavos)

Relatorio:

O Projeto de Lei em analise foi apresentado nesta Casa
Legislativa no dia 28 de Junho de 2018 e tem como objetivo “Autoriza a
abertura de crédito Especial no valor total de R$ 42.283,37(quarenta e sete mil
duzentos e oitenta e trés reais e trinta e sete centavos)”.

Analise

Observa-se, ainda, que a matéria trata de assunto de interesse
local, atendendo ao disposto no inciso | do art. 30 da Constituigdo Federal,
quanto a competéncia do Municipio.

Quanto a iniciativa para deflagrar o processo legislativo, o
Projeto de Lei em questéo acha-se corretamente proposto, considerando que o
assunto nele tratado consta na Lei Organica do Municipio em seu Artigo 6°,1V.

Em relac&o & técnica legislativa, tendo em conta o que dispée a
Lei Complementar n°® 95, de 26 de fevereiro de 1998, que tem como objeto a
adequacdo Orcamentaria tendo em vista o Recurso do Ministério de
Assisténcia Social.



Conclusio do Voto:

Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, bem
como os ajustes propostos quanto as normas da técnica legislativa, esta
Relatoria, depois de debate realizado na Comisséo, disponibiliza o presente
Voto favoravel a tramitagdo da matéria.

Sala das Comissées, 09 de Julho de 2018.

Vereador

Pelas conclusodes:

Vereador



COMISSAO DE ORGAMENTO E FINANCAS

Parecer: 47 /2018

Processo: 47/2018 Data: 09 de Julho de 2018

Matéria: Autoriza a abertura de crédito Especial no valor total de R$
42.283,37(quarenta e sete mil duzentos e oitenta e trés reais e trinta e sete
centavos)

Autor: Poder Executivo

Relator: Maicon Goncalves Concluséo do Voto: Favoravel.

Ementa: Autoriza a abertura de crédito Especial no valor total de R$
42.283,37(quarenta e sete mil duzentos e oitenta e trés reais e trinta e sete
centavos)

Relatoério:

O Projeto de Lei em andlise foi apresentado nesta Casa
Legislativa no dia 28 de Junho de 2018 e tem como objetivo “Autorizar a
abertura de crédito Especial no valor total de R$ 42.283,37(quarenta e sete mil
duzentos e oitenta e trés reais e trinta e sete centavo)”.

Analise:

Observa-se, ainda, que a matéria trata de assunto de interesse
local, atendendo ao disposto no inciso | do art. 30 da Constituicao Federal,
quanto a competéncia do Municipio.

Quanto & iniciativa para deflagrar o processo legislativo, o
Projeto de Lei em questao acha-se corretamente proposto, considerando que o
assunto nele tratado consta na Lei Organica do Municipio em seu Artigo 6° IV.

Em relacéo a técnica legislativa, tendo em conta o que dispde a
Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que tem como objetivo a
adequacdo Orgcamentaria tendo em vista o Recurso do Ministério de~
Assisténcia Social.



Conclusio do Voto:

Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, bem
como os ajustes propostos quanto as normas da técnica legislativa, esta
Relatoria, depois de debate realizado na Comisséao, disponibiliza o presente
Voto favoravel a tramitacdo da matéria.

Sala das Comissdes, em 09 de Julho de 2018.

Vereador Pr;
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